
 

 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

 

 

DECRETO N° 69 DE 08 DE JUNHO DE 2022 

 

“Dispõe sobre ponto facultativo, na 

forma que indica e dá outras 

providências.” 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais; e 

 

CONSIDERANDO os feriados dos dias 16 de junho – Corpus Christi e 24 de junho – 

São João. 

 

DECRETA 

 

Art. 1° - Ficam determinados pontos facultativos nas Repartições Públicas do 

Município de Guanambi, nos dias 17 de junho (sexta-feira) e 23 de junho (quinta-feira). 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 08 de 

junho de 2022. 

 

 

 

 

 

ZAQUEU RODRIGUES DA SILVA 

 


